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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601276

 

DATA:

  08/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601276, referente ao protocolo nº 20201208144901546, do

dia 08/12/2020, às 14h49min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

ANDRÉ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, técnico de instalação, portador do RG 

n° 1.440.598, inscrito no CPF n° 845.759.995-04, residente e domiciliado na Rua Henrique Dias, 214, Bairro 

Novo Paraíso, Aracaju/SE, CEP 49082-230, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como técnico de instalação, é pessoa humilde, assim, não dispõe 

de condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso 

incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 06 de Outubro de 2019, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito, quando pilotava sua motocicleta pela Rua 464, e ao passar por um terreno 

escorregadio, veio a cair e bater o joelho esquerdo no chão, com o impacto teve os ligamentos do joelho 

rompidos. Do evento resultou lesões no demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia 

médica para análise da gravidade, tendo a principal sido uma fratura em seu joelho esquerdo. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 
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Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 
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atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
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GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente,  

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 
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Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 
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da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento do reembolso de despesas médicas e hospitalares no valor 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme nota fiscal em anexo. 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 
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Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 19 de Março de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

                              

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: ANDRÉ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, instalador, portadora do RG 1.440.598, 

inscrita no CPF 845.759.995-04, residente e domiciliada na Rua Henrique Dias, 214, bairro Novo Paraíso, 

Aracaju/SE, CEP 49082-230. Constituo e nomeio-os bastantes procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 

554, Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo 

substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar 

ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber 

quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e assinar 

declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei nº: 

13.105/2015. 

Aracaju/SE, 19 de Março de 2020. 

 

 

(OUTORGANTE) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍClA CtvtL
COOROENADORIA DE POL|CIA CIVIL DA CAPITAL. ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 120550/2019

DO REGISTRO
Data/Hora Início do Regisvot 14/1'1l2019 16:07 Data/Hora Fim: 1411112019 16124

D€l de Policia: Nalalê de Castro

DA OCORRÊNCIAD
Afetor Delegacia Espec al de Deljtos d€ ÍÍãnsito

Data/Hora do Fato: 06/10/2019 '18:00

Local do Fâto

Municipioi São Cristóváo (SE)

Logradouro: BR-464
CompleÍyrentor em frente à merceena Alto Santo Antonio

Tipo do Local: Via Públic8

Bêirro: Alto De ltabaiana

NatuÍeua

1093: ACIDENTE DE ÍRÀNSITO SEM VITII,lA. OUTROS Não Houve

ENVOLVTDO(S)

Nomê Civil: ANDRE DOS SANTOS (COMUNICANTE, )

Sexo:Mâsculino Nasc:26/04/1984

N':214

crupo Vêlcúo

CPF/Cr{PJ do Propriêrá.lo 845.759.99t04

Rênavâm 01136774227

NúmêÍo do Chassl 9C6SE851Oi00í 1825

Co. CINZA

Munlciplo Velculo Aracaju

Mode|o YAMAHÂ./NEO 125

Quantldade l Unidadê

Últlmâ Atualizaçâo Denatran 3C/11/2017

Nomê Envolvido
Andre dos Santos

Subgrupo Motociclet6/Motoneta

Plecâ OMM276

Númerc do lrotor E3V2E-011825

Ano/!úod6lo Fabrlcaçáo 20 1 U2O1 7

UF V3ículo Sergipe

Marcsruodelo YAMAHA,/NÊO 125

Vdculo Adultêrado? Não

Situação Envolüdo

Situação do Vêíêulo ALIENACAO FIDUCIARIA

Envolvimentos
Propriêtãrio

#sr=o
D€lsgado de Policia Civ!:Nalile BisFo cÉ Casro
lmpÍesso por: Walisson PeÍeiía Sântos BaÍros
Dalâ dê lmpíêssáo: 14/11/201S 16:24
Protocolo nô: Não drsponavel

Pádnà 1 do 2

PPê - Procedimentos Policiais Eletrônicos

Mêio(s) Empregado(s)

Nacionalldade:Brasileira NatuÉlidâde:SE-AÍacajLl

Profissãor Íécnico dê lnstalação

Eslado Civil: Solteiro(a )

Nome da Mão: Maria Anila Sant6
oocumênto(.)

CPF - Cadaslro de Pêssoas Fislcss: 845.759.99S.04

Endêrêço

Municipio: A.scaiu - SE

Logradouro: Rua Heníique Oiâs

. Baino: Novo Paraiso

Tde{ooe: (79) 9997&2884 (Cêlular)

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)
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GOVÊRNO OO ESTÁDO DE SEÊGIPE
iõiiãÃõrúL--
bóõÀóexÁoôntA or poi-icla clvil. DA cAPlrAL.; ARAcAJU ' sE

B0LETIM DE ocoRRÊNGIA No: 120550/201e

ASSINATUP.AS

Pêrc râ Santos Baíos
Rêsponsâv.l Pôlo rJsalft à.lo

Andle dos Santos

Pâgina 2 de 2

PPe - Prctcodrmentos Policiais ElelrÔnicos6*37
Delegado de DolÍcia CivlNalíe Bispo de Castío
lmpíesso poÍ: wallsson Pereka Sanlos 8aíro§
Datâ de lmpíessáo: 141'11t2ÍJ19 16:2t
Píotocolo no: Não dsponivel

O comunicanto iníoma quo scfrÍiu Llm acidântÊ de moto ná Cat2 Ê local supracitados O comunlcânte eslava ândando pêla

Íodovra quando. ao passaí í,ôÍ uri ,.rr"n, i.- """otte9'tr'r, 
ve:o a câ'r bât'ndo o ioetho esquerdo com o impecto teve os

ióã-"iàitl! oJl;àn,i.rp,jn,, ( ,.nro,,,,o iirao neliã, u+uoo oeto r-ruSE) ê êtu;lmente encontra-se razendô fisiorerapia'

ouânto à motocicleta sor*:u ape,:rs arranrrães e lere ,rm relrovisor quêbfado. o com,tnicânte rêgistrâ êsle boletrhs dê

ocorrênoa parâ íins de sogsro DP\/Ar'
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ff â;'r:i'i;'

DATA DA ENTRADA: 4' l/a / ti -' )9
DATADASAbA:41/vlcúç
obs.: Dados obtidos mediante anáriT,l"",xJll,ll1illl:#ff #f"T.Hlrl::i[:]: r*iente, isto é, a responsabilidade

NOME DO PACIENTE: Ê z»- ,;á..-;'5

TNTERNAMENTo: PS'(8 ENTERMARTA-dQ|

HISTORICO CLÍNICO:

IrilO

1*-íz'n?? //, t'/! .1,.2fi.'t4 2, ,42 ,/,,k,r -7t t a,- i7! 2L../
í*iên -7*1fLÍ -ír. 7>tnl't i i>

;.t--, Êr> at 4-?j "c1(u4

HISTÓRICO CNRÚRGICO:

EXAMES COMPLEMENTARES:
Z. _2c.2 t t-> : Zc:,? 2/ - r-.)r/&t,) §7-.) -.' 

'1,

MÉDICOS ASSISTENTES:
y'",,,'at 2?/.- í I-'] -- 7/t32 "Í)

CON'DIÇÕES DE ALTA: MELIIORADO (-{

AI.ACAíU,9? de

TRÂNSFERTDO( ) Ósrro( )

-..ru/,1,

cRtú
ICO DO SETOR DE DF- PRONTU

de /:l

RELATÓRIO MEDICO

-.4>
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+----------
IMS/DÀTÀSUS HOSPITÀL DE URGENCIÀS DE SERGIPE - HUSE ,_,_-,-._____-.

No. Do BE: 63182
CNS :

DATA: 06/10/2019 HORÀ: 18:09 USUÂRro: CÀLIMA
SETOR:05-ORTOPEDIÀ

+--
IDENTIFICACAO DO PÀ

NOME ÀNDRE DOS SÂNTOS
IDÀDE. 35 ÀNOS NÀSC: 28l04l19
ENDERECÔ RUA HENRIQUE DIÀS
COMPLEMENTO . . '7 01203059054917 BÀIRRo: N
MUNICfPIO ÀRÀCÀJU
NOME PÀI/MÀE..: FRÀNCISCO CÀRDOSO DOS SÀNTO
RESPONSÀVEL. . . : O PROPRIO
PROCEDENCIÀ. . . : NOVO PÀRÀISO

1440598
MÀSCULIN(
21 4

S

+----------
DÀ. Í \,, rfl . r 1! mmHg I pul,so: t I TEMP.: t I pESo: t

ÀTENDIMENTO...:
CÀSO POLICIÀL. :
ÀCTD. TRÀBÀLHO:

EXAMES COMPLEMENTÀRES: t
t

ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS)
NÀO PLÀNO DE SAUDE....:
NÀO VEIO DE ÀMBULÀNCIÀ:

NÀO
NÀO

I RÀro x
] LIQUOR

[ ] SÀNGUE
t]ECG

[ ] URINÀ []tc
[ ] ULTRÂS SONOGRÀF IÀ

I susrnrra DE vroLENCrÀ ou MÀus rRÀTos: t I srM t I NÀo

DÀDOS CLINICOS:..
0u.-a, lí.,/ /'i''q
/uy'- b/.,.2*,' e,*4 *

P*',W,#s?#Py9§]-,--Jd-
//":2.**"â o* /''sJ-ua

/"*dD

()t-.o/u.

l/ã,*r'*t
b^fr<'-- /rA é

ÀNOTÀ.COES DA ENFERMÀGEM:

+

I

+

I

DIÀGNOSTICO:

(ri /- -Z-.,n,@( hírtfui
_--4__

ía','t é)üv
PRE SCRICÀO I Honaaro DÀ MEDI cÀcAC

,;iiJl'r::ll
:i'no

tlxlrlat!: ria
rtile - -- -

ai!

, $,,,

c|r

n,
^^.

g., Ct

Qo{, t2.S I T<_ ? /l ,^,,.nnJ - .f, 8túut4

DÀTÀ DÀ SÀIDÀ: / /
ÀLTÀ: [ ] DECISÀO MEDrCÀ []apeorooi, .EvÃ

[ ] ENCÀMINHÀDO ÀO ÃMBULÀTORIO
INTERNACÀO NO PROPRIO HOSPITÀL (SETOR) :

.i jr HORÀ DÀ SAIDÀ: :
[ ] DESISTENCIÀ.d;i['5

TRÀNSFERENCIA (UNIDÀDE DE SÀUDE ) :oBITo:[]ÀTE48HS [ ] Àpos 48H S [ ] FÀMILIÀ []rML tl ANÀT. PÀTO

ASSINÀTURÀ DO PÀCIENTE RE NSÀVEL, ::5 ÀSSINÀTURÀ E CÀRIMBO DO MEDICO

f" Ar*Cr
-o{.la &erl t

-.:- y1 r"I
At'.Í! .t)

ÀR\0
DÀ14

.1

1ril
rL0

SI

? 5,--

)«
$t'

49000-00(
iT'ET . ?OOO?ÁrO(

TRÀUMÀ: NÀO

("1 (

+-
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Reg. Definitivo...:
Numero do CNS
NT^mô

Documento . . . . . . . . . :
Data de Nascimênto:
-exu . .
Re spons ave 1
Nome da Mae....... :
Endereco . . . .......:
Bairro

MÃRIÀ ÀNITÀ SÀNÍOS
RUÀ HENRIQUE DIÀS
NOVO PÀNÀI SO
7 9997 62884
2800308 - - sE
BRÀS ILEIRO
SERGIPE

rnô l ôf ^nô
Munlcipio
Nacionalidade. . . . . :
Naturali.dade......:

!'orma dê -bintrada. . :

leito
Data da Internacao:
Hora da fnternacao:
Mêdlcô Sôlicitantê:
Proced. Solicitado:
Diagnos t j.co
Identif. Operador.:

INFORMÀCOES DE SÀIDA
Proc . Real-izado:
Dt . Hr Saida :
Especialidade:
Tipo dê Saida:
CID Principa.l-:
CID Secundario:
Principal:
Sêcundario:
Out ro :

HOSPITÀL DE URGENCIÀS DE SERGIPE _ HUSE

FICHÀ DE INTERNÀCÀO
IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTE

71 54
000000000000000
ÀNDRE DOS SÀNTOS
1440598 Tipo :
28/04/1984 rdade: 35 anos
MÀSCULINO
rRÀNCI SCO CÀRDOSO DOS SÀNTOS

2i 4 0 at2o3o59o s491 7)çYs
Cep.: 49000-000

DÀDOS DÀ INTERNÀCÀO
4 - EMERGENCIÀ No. do BE: 63182
945 - PS VERDE TRÀUMA II
999.0049
06/10/2019
22 :51
694.955.055_34 - VíÀGNER JOSE ÀNDRÀDE SÀNTOS
NÀO INFORMÀDO
NAO INFORMADO
ÀÀOLIVEIRÀ

p. 17
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HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE SERGIPE - HUSE fiSERVIÇO DE ORTOPEDIA

PRESCRIÇAO MEDICA

PRESCRTçÀO

Fundaçáo
Hospitalar
de Saúde

LEITO:

IDADE 3S§ouú D€( gÍ\ure5NOME núâí;.1.

DIAGITúi?'ICOS

#

o 5I.- - t.lo &";. ;l,V» ,^\,Ê.,-
@
@

qÇ o--rt. f,<çot"-l vU <- 1\\ .,,
t 
'là

.,

ô t -\:-0
(@
(@

"c\til 
ot!1Y.,^,

(i) (J',llrv

@ V-; ! -n )

o Ç&4!rr t cce. À

10

72

13

1,+

15

16

1,7

1B

20

21

24

gon:íxros

Yànlsfir" .,NPY*99

@) t.--\^ -J ./,oot- r-rso J \€ tN :§\
t0

IF---=
11 ^- fretà"í..1'.Kí-.

19

22

23

25
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,,i
Fundaào
Hosirit?lar
de Saúde

i
I

nanágiP 1

HOSPITALDE URGÊNCIADE SERGIPE _ HUSE
PRONTO SOCORROADI]LTO

i
I

oTAço ES DE ENFE RI-T{AGEM

Nome do Paciente:

ldade: Sexo: U.P:

iie
A..t_!Ê5-:í

Matrícula;

i!

p. 19



CÉMI5É

Cemise Cemise @ CemiClin #nos
Átend.

RC
Méd. Sol.
Convêhio

2922098
ANDRE DOS SANTOS
t440598 / SSP-SE
WASHINCTON LUIZ SANTOS BATISTA JL'NIOR
TABELA CEMICLIN

Senhâ
Drta
Hora
ldade
Dl. Nâsc.

FEX694Bl
t4/to2ot9
09127
35 anm
28tM/t984

a

RESSoNÂNcIA MAGNÉTIcA Do JoELHo ESQUERDo

TECNICA DO EXAME:

Sequências multiplanares, ponderadas em T1 e T2.

RELATÓRIo:

Fratura âvulsiva da espinha tibjal ,local da êntese do ligamento cruzado anterior.

Alteração de sinal das Íibrâs do ligâmento cruzado anterior (edemâ, estiramento)

Fr"t^!3EflIp""ird, em planalto tibial lâteral, mais posterio( com tênue iníradesnivelamento da superfíciê osteocondral

Rotura longiludinal vertical periÍérica em como posterior do mei,lsco laleral (zip lesion)

Sinais dê le!ão parcial das Íibras proximais do ligamento colatêrâl mêdial

Deramê articular, Hemârtrose.

Edema de partes moles periârticulares.

Sinai são do I mênto meniscofêmoÍal (porÉo proÍunda do LCM).

O menisco medial êstá dê contomos e sinais preservâdos.

os ligamentos cruzado posterior e colateral Íibular estão de morfologia, espêssura 6 sinais conservados

As cartilagens ds revestimênto na femorotibiar esüio de espessura e sinais habituais, não sê
signiÍicativas no presente estudo.

Oúestionável tênue Íoco de condropatia êm faceta latêral da palela.

O ligamento patelar apresenia-se de espessura e sinais presêrvados.

Os tendóes do quadríceps e da pata de ganso estão de âspecto normal.

Ventres musculares analisados com sinais habituais.

individualizando áreas de erosóes focai

obs: o valor diagnóstico do pÍesente exame só é válido quando correlacionâdo com dados clinicos ê outros examqs complementares

Uoidades C.eínise (€rni5€.com.br Ocen:se @
Cefirtt
n slotuàNio i4o$Ai.o . lqb{olio C:oíVutodrhr&
Ruo Molrait Fobeto Leite, t38
Sáo)osé. Alocojü,Sf
tt! 101.701O

Càmlsê Vldn
Ce,!ô d. P.podsiét n,hê@
qud 6uilhênnfio :tezende. 2)B
SõcJosé. Ato.rtjrlti
,t:rUt.lors

,lro§
i*7& ,. at<oiotto dê s.ttip2
Àt, Pctlto t:alodoks, 530
€lote.u . ÁtoÍoitst
tc3301.32i5

Cêmrcrth

Ruo Bohia, 1175
Shúeiío Lomnos . Arcaap/SE
,r:Bar3O\O

Cemite
',?,t!!õ .k MÍrtfiD latqto& Ce Scryl,l
ii.úc ta,tst tor jaõo Aives_ 228
Sõo lote . Àru.üu/S€
r 33lH.1OOO

G. B U P O

CemiseVida
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601276

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 22



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601276

 

DATA:

  10/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, mesmo assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte

requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma

finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência

quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15

(quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 23



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601276 - Número Único: 0050972-03.2020.8.25.0001
Autor: ANDRE DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição. Assim, mesmo assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do
CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação
ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro,
na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002385249-85. fl: 1/2
em 10/12/2020 às 05:47:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 9 de dezembro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/12/2020, às 05:47:15

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002385249-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002385249-85. fl: 2/2
em 10/12/2020 às 05:47:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601276

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601276

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601276

 

DATA:

  12/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e/ou requerido(s), por meio de

seus patronos, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC para realização de audiência por

videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo

ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada sendo o

link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala6cejusc.aju.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do

CPC designada para o dia 25/03/2021, às 10h:00min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de

audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA VIRTUAL -SALA 6.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601276

 

DATA:

  12/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Considera(m)-se intimada(s) da audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e/ou requerido(s), por

meio de seus patronos, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC para realização de audiência

por videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do

aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada

sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala6cejusc.aju.Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do

CPC designada para o dia 25/03/2021, às 10h:00min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de

audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA VIRTUAL -SALA 6.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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